
NI IP DE MONTE AZUL PAULIST

Estado de São Paulo - Btasil

DISPÕE SOBRE: Altera o artigo 1e da Lei ne.l$47, de 05 de Setembro de 2013, e, dá
outras providências.

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULqAPRESENTA O SEGUINTE pROfETO DE LEI:

Artigo 1q - O Artigo 1s da Lei ne,lg47, de 05 de Setembro de 2013, passa a ter a
seguinte redaçâo:

ARTIGO 1e - É obrigatória, nas agências bancárias do Município, a instalação de
porta eletrônica giratória de segurança individualizada ou outro equipamento
eletrônico que surta o mesmo efeito em todos os acessos destinados ao público,
exceto quanto ao seÍviço de auto atendimento, que deverá ter livre acesso.

Artigo 2q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 28 de Maio de 2OL4,

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. João N{anoel, nd. 90. CÉP. 14730.000 - fone/fax: 0>0(-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167 / 0001 00 = Site: w§/w.câmarâmonteazul.sp.gov.br
Email ; secretaria@camaramonÍetzul.sp.gov.bt
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PROJETO DE LEI N9.581. de 28 de Maio de 2014
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PREFEITURA DOMUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14200-OOO

LEI 
'W 

í.847, OE 05 DE SETET'BRO DE 2Oí3.

DISPÕE SOBRE: OBRIGA, AS
AGÊNcns BANGÁR|AS Do MUNtciPIo
DE ÍI,OT{TE AZUL PAUUSTA - SP., A
INSTAL/{çÃO DE PORTA ELETRÔNICA
GTRATORIA, OU EQUIPAÍÚENTO
ELETRÔNrcO QUE SURTA O MESMO
EFEITO, CONFORIiE ESPECFíCA.

A!JIgB!A: VEREADOR: FÁBIO JERÔNIMO MAROUES.

PAULO SERGIO DAVID, Prcíeito do Municipio de Montê
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmarâ Municipal apíovou e ele sancíona
e promulga a sêguinte Lei:

AÍtioo ío - E obrigatória, nas agências bancárias do MunicÍpio, a
instalação de porta eletrônica giratória dê segurança individualizada ou outro
equipamento eletÍ6nico que surta o mesmo efeito em todos os Írcessos
destinados ao público.

§ ío A porta ou o equipamento eletrônico a que se refeÍe eíe artigo
deveÉ entre outras, obedecêr às seguintes características técnicas:

' equipada com detedor de mêtais;
' travamento e retomo automático:
* abertura ou janela para entrega, ao vigilante, do metal detectado;
' vidros laminados e resistentes ao impacto de projétêis oriundos de

armas de fogo até calibre 45.

§ 2o A exigência contida neste artigo podeé ser dispensada paÉ uma ou
mais agência§, pêla aúoridade competente, com base em parêcer técnico.

§-C As fachadas das agências e postos de serviços bancáÍio§ deveÉo
ser condizêntes com o equipamento de segurança dê que trâta este artigo.

AÍtiqo 20 - O estabelecimento bancário que infringir o disposto neste Lêi
ficará sujeito às seguinte§ penalidades:



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
PraÇa Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

el âdvertência: na primeira autuação, o banco será notificado paÊ gue
efêtue â regularizaçâo da pendência em até 30 (trinta) dias úteis;

El multá: peÍsistindo a infração, seÍá aplicada multa no valor de 1.000
UFMAP (mil Unidades Fiscais do Município de Monte Azul Paulista-SP.); se,
até 30 (finta) dias úteis após a aplicação da multa, não hower regularização
da situâção, sêrá aplicada uma segunda multa no valoÍ de 2.000 UFMAP (duas
mil Unidades Fiscais do Munidpio de Monte Azul Paulista-SP.);

cl inGrdição: se, após 30 (tinta) dias úob da aplicaÉo da segunda
multa, pêÍsisür a infração, o Municípío procedeÉ à interdição do
estabelecimento banoáÍio.

Artioo 3o - Os êstabelecimentos bancários teráo um prazo de até í80
(cento e oitenta) dias, a @ntiar da aplicação desta Lei, para instalar o
equipamento exigido no art. ío desta Lei.

Aúioo 40 - Estâ Lêi entra em vigoÍ na data de sua publicação, rêvogadas
as dispoeições em conffirio.

Monte Azul Paulista, 05 de

SERGIO DAVID
Prcfeito do Municipio

. Regiírada e publicada no e)çediente da Secretaria da

Prefeihra Municipal de Monte Azul Paulista, E§tado de São Pâulo' 05 de
Setenúrode 2013.

SERGIO DAVID
Prcfeito do Município
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-11- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. 1671000 l-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sâo Paulo - Brasil

PARECER EM CONJUNTO

COMISSOES DE CONSTITUICÃO. IUSTIçA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Ns.581, DE 2B DE MAIO DE 2014.

DISPONDO SOBRE: ALTERÁ O ARTIGO 1e DA LEI Ne.1847, DE 05 DE SETEMBRO DE
2013, E, DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS. (TNSTALAçÃO OE PORTA ELETRÔNrCA
GIRATÓRIA DE SEGURANÇA NAS AGÊNCIAS BANCARIAS)

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMTSSÕES Or CONSTTTUTçÃO, IUSTrçA E REDAÇÃO E FINANÇAS E

ORçAMENTO APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI
Ns.581, DE 2B DE MAIO DE 2014 - DISPONDO SOBRE: ALTERÁ O ARTIGO ls DA LEI
NS.1847, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(INSTALAçÃO DE PORTA ELETRÔNICA GIRATÓRIA DE SEGURANÇA NAS AGÊNCIAS
BANúRIAS), ANALTSANDO SUAS DTSPOSTçÓES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, TEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORIíVEI AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o nosso PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE IUNHO DE2074,
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PAI DEM NTE AZ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel. João Manoel no. 90 - CEP. 14730-000 - Íor,e f fax:0)Õ(-17- 3367-1254
CNPJ n". 54.1 63.767 / 0001-00 = Site: www.câmâralnonteazul.sp.gov.bt

Email : secretaria@cz;lo;'ar:lmorrteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

A TO RAFO NS,1234 20t4

REFERENTE: PROJETO DE LEI Nq.581. de 28 de Maio de 2014

DISPÕE SOBRE: Altera o artigo 1q da Lei ns,L847, de 05 de Setembro de 2013, e, dá
outras providências.

AUTOR: FABIO IERONIMO MARQUES

Artigo 1s - O Artigo 1e da Lei ns.1847, de 05 de Setembro de 2013, passa a ter a
seguinte redação:

ARTIGO 19 - É obrigatória, nas agências bancárias do Município, a instalação de
porta eletrônica giratória de segurança individualizada ou outro equipamento
eletrônico que surta o mesmo efeito em todos os acessos destinados ao público,
exceto quanto ao serviço de auto atendimento, que deverá ter livre acesso.

Artigo 2q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Monte Azul Paulista, 08 de fulho de 2O14.

AN COSTA FILHO
Presidente Vice-Presidente

l1
TIAGO FABRÍCIO PONTES

1s Secretário
FÁBIo JER MO MARQUES

Secretário

z/r/*/



ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEI NO 1 .949, DE 14 DE JULHO DE 2014

DISPÔE SOBRE: A|tera o artigo 10 da Lei no.í847, de
05 de Setembro de 2013, e, dá outras providências

AUTOR: FÁBIO JERÔNIMO MARQUES

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

AÉioo 10 - O Artigo 10 da Lei no.1847, de 05 de Setembro de 2013, passa a ter a
seguinte redação:

ARTIGO 1" - É obrtgatória, nas agências bancártas do Município, a instelaçáo de
porTa etetrônica giratória de segurança individuelizeda ou outro equipamento
eletrônico que sufta o mesmo efeito em Íodos os acessos destinados ao pírblico,
exceto quanto eo seruiço de auto atendimento, que dêverá ter livre acesso.

Aítiqo 20 - Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, í4 de Julho de 2014.

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura

Municipa I de Monte Azul P 14 de julho de 2014

P ERGIO DAVID
Prefeito do Município

PREFEITURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA

PAULO SERGIO DAVID
Prêfeito do unicípio



Você está lendo .A Osrnarrt em zo de Julho, zor4 | A9 l

Pr8rciun ús l&üchb Cs tsmc ãdl tedista
ESTADC DE SAO PAULO

P,'âça Rio Blárr., io86 - CEP 1173ü0C!
F!nê: i17Pi€1.95t0

LEI t{. í.949, DE {4 DE JULHO DE 2014.

DISPÕE SOBRÉ: Â|terê a aíjEo 1o dâ Leino.1847, de g5 dê Sebrnbrô de 20í3,
ê, dá gufâs prgví,ências.

ÁUTORiFÁBIO JERêH! O i'ÂRQUES

PÀULO SERGIO DAVID, àefeibdo U$bFio de lrollle Aarl PauiÉE, Estsdo d€
Sáo Paulo, no uso de §las âtiblrções bgais,

Faz saber quecámara Municipaj aprcvou e eiê Sanciom ê píomulgâ a seguinte
Lêi:

Anigp 1'- O Adi?o 16 da Lêi ro.1841, Ce 05 dê Sêtet:1crc de 2C13. pastê a ter a
seguinte redação:

ARTIGO 1'- E .ligeiofie, na9 3glirclas bâncárias do i\,{unbipio, ê iís{ahção
de porla êletôôicâ girabÍír de segura,rÉ individualiada o! ot.ko equipanênlô
êle6nico que surE o ríÉmo eÍeib em kÍios os âcessos dêsthados ao públlêo,
exceto quãnb ao serviço dê auto atendi.nedo, quê deveÉ ter Iúre aceso.

AÉigo ? - Esb Lei enkê em vigor lra detâ Ce 6113 pub,icêçãc, revogadas as
disposiçôes err cornÍáio.

. ilonte Âz{l Paulis'.a, í4 & Julho de 2014-

PÀULO SERGIO DAVID
PíeÍeito do Hunícípiô

Reglstrada e Publi.âda [o expedjente dê Selfetatli da PrebitrÉ Muni.lgal dê
M.rÍe Âzrl PaulisE, EsEdo dê S& Fâuio, em Í4de juirô de 2014.

PÀULO SERGIO DAVID
Prêteito ds Murklpio
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